
PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ: 95.684.544/OOO126

EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Secretaria Municipal de Administração

Para: Gabinete do Prefeito

Em virtude da necessidade de obras e serviços de engenharia na parte externa e interna

do prédio da Prefeitura Municipal, como reparos na cobertura, nas calhas, no gesso e pintura,

bem como manutenção dos banheiros, esgoto e das portas do prédio, ê também pintura da

calçada e demarcação para fixação dos enfeites nêtalinos e a fixação do letreiro do Paço

Municipal; solicito a contratação de pessoa jurídica para prestação de tais serviços bem como

fornecer materiais necessários a execução de tais serviços.

Santa Maria do Oeste, 11de dezembro de 2020.

Santa tvhria do Oeste

--(fu 166)t
REINATDO MELLO MACHADO

Secretário de Administração.

nun losÉ DE FRANÇA PEREtRA, N' l0 - cEP: 85.230-000
FONE/FAX: (042) 3644-13 59

SANTA MARIA DO OESTE. PR
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DECRETO N.e 021/2020

O Prefeito Municipal de SANTA MARIA DO OESÍE - Estado do Parané' no

uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal 8'666/93:

SÚMULA: Nomeia Comissão Permanente

de Licitação do Município de Santa Maria

do oeste - Pr, e da outras providencias'

C.P.F. n.e 055'335.649-85
C.P.F. n.e 059.771.139-01

C.P.F. n.e 8L.67 2.O7 9'49

DECRETA:

ATt. 1.9: FICA NOMEAdA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO DO

MUNlctPloDESANTAMARIADooESTE,queteráaseguintecomposição:

1) Daniel Tomen

2) Cleverson Osmar de Lima

3) Maria lvone Lubacheski Machado

Parágrafo Único: A presidência da presente Comissão' ficará a cargo da

Sre. Daniel Tomen.

Art.2e: Fica nomeado como membro suplente da presente comissão a

S;'c. Paula Cristina Santos, inscrito no C'P F' n p 097 168 939-80'

Art. 3e: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação'

revogadas as disposiçôes em contrario-

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste - Estado do

Paraná, em 06 de Abril de 2020

JOSE REI DO OTIVEIRA

PreÍeito MuniciPal

t



PREFEITURA MUNICIPAL

Santa Maria do Oeste

CNPJ: 9S.684.5.14lOOO126

Prezado (a),

Solicitamos de vossa senhoÍia o orçamento conforme descrição abaixo, em
papel timbrado da empresa (ou este devidamente preenchido por vossa empresa), para

darmos continuidade na tramitação para os trabalhos abaixo citados.

Planilha dos itens:

Local de Execução: A execução dos trabalhos deverá ser realizada na Prefeitura Municipal de

Santa Maria do Oeste, na Rua José de França Pereira, 10, Centro de Santa Maria do Oeste- Pr.

Prazo de Entrega: A empresa deverá entregar os serviços realizados num prazo de 10 dias

corridos da assinatura do contrato.
Forma de Pagamento: os pagamentos serão efetuados ao final dos trabalhos realizados.

DANIE OMEN

Presidente da C issão de Licitação

Item Descrição Valor

1

.,REPAROS NACOBERTURA, NAS CALHAS, NO GESSO E PINTURA,

BEM COMO MANUTENçÃO DOS BANHEIROS, ESGOTO E DAS

PORTAS DO PRÉDIO, E TAMBÉM PINTURA DA CALçADA E

oruancaçÃo PARA FrxAçÃo Dos ENFETTES NATALINOS E A
FIXAçÃO DO TETREIRO DO PAçO MUNICIPAT E MATERIAIS

ruecessÁnros paRA ExEcuçÃo Dos sERVtços."

RUA JOSÉ DE FRANÇA PEREIRA, N'IO - CEP: 85.230-OOO

FONE/FAX: (04?) 3644-13 59

SANTA MARIA DO OESTE-PR

!n.swfiy

l-.-

Solicitacão de Orçamento
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J&L CONSTRUÇAO CrVrL LTD

CNPJ: 14.766.069.0001-35

ENDEREÇO: VILA KORDIAK

TELEFONE: (42) 9 99871990

EMAIL: elconstrucaocivil@hotmail.com

FORMUúRIO DE ORçAMENTO DE CONSTRUÇÃO/REPAROS

LOCAT DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.

Santa Maria do Oeste -Pr, 1 72l2O2O

Dr^aRtçÃo QUANTIDADE VALOR

Reparos na cobertura da prefeitura 1.890,00

Reparos nas calhas e troca de calhas 1.670,00

Manutenção de banheiros e esgoto 1.180,00

Manutenção de portas 680,00

Pintura calçada 830,20

Fixação letreiro 850,00

Demarcação para enfeitês de natal 630,00

Rêparos gesso e pintura 850,00

Material 6.183,00

14.853,20

L==--==
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EMPRESA: N.V. da Silva Materiais para Construção

cNP J : 250627 444000 1-6L t NSCRTçÃO ESTAO UaL: 9O7 248OLuO

RUA :Generoso karpinski, 1531 centro

Santa Maria do Oeste, Paraná.

CEP: 85230000

Tel : (42)991 154912-999354590

ORçAMENTO-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, - CENTRO

SANTA MARIA DO OESTE/ PR

DESCRTçÃO DE SERVrÇO

Orçamento Válido por trinta dias.

Santa Maria do Oeste, 16 de Dezembro de 2020.

tzt.em.ll4loool'6Tl
N#$§§iâffioE:lâ§
Rú C<rlc'!ô KãP'flsH' 153í

cEP 85230'000
.,IIA MÂRIA OO OESTE ' PR.

Neri Viana da Silva

CNPJ:25062744000161

Quantida
de

DESCRIÇAO Va lor
u n itá rio

Va lor tota I

Reparos na cobertura da Prefeitura 189 s,00

Reparos nas calhas e troca de calhas 1690,00

Manutenção de banheiros e esgoto. 1380,00

Manutenção de portas 710,00

Pintura calçada 960,00

Fixação letreiro 850,00

Demarcação para enfeites de natal 632,00

Repa ros gesso e pintura 870,00

Material 6243,00

TOTAL Rs

15.230,00

-..1
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CoNSTRUçÃO CrVrL M. MARTTNS

oRLEt MARTTNS - O42.875249-77

SITIO DOS ANJOS - SÃO MANOEL

Santa Maria do Oeste -PR CEP 85230-000

cN PJ 24.645. 102 / OOOL-zz

FORMUúRIO DE ORçAMENTO DE CONSTRUçÃO/REPAROS

LOCAL DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste -Pr

Rua Alexandre Kordiak, Centro

Cep :85230-000

[,rt/ry y^pfL,'rq

'zdi[[.rõàrooot'i?o*tElvprlNs

i snnremennDocE!r'''Lj

VALORQUANTIDADEDEscRrÇÃo

1.980,00Re aros na cobertura da prefeitura
1.700,00Repa ros nas calhas e troca de calhas
1.210,00Manutenção de banheiros e esgoto

7.50,00Manuten o de portas
920,00tura calçada
970,00Fixa
700,00Demarcação pa ra enfeites de natal
920,00Reparos e pintura

6.290,00

15,440,00Total

Santa Maria do Oeste, t6lt2l202}

letreiro

Material
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PREFEITURA MUNICIPAL

Santa Maria do Oeste

CNPJ: 95.684.544/OOO126

De: Comissão de Licitação

Para: Prefeito Municipal

Venho através deste, encaminhar os seguintes orçamentos; conforme

especificação solicitada.

Respeitosamente

Santa Maria do Oeste, 16 de dezembro de 2020.

DA IEL TOMEN,

Presidente da Comissão de Licitação

EMPRESA INVESTIMENTO

J & L Construção Civil Ltda RS 14.8s3,20

Construção Civil M. lúartins R5 1s.440,00

N. V. da Silva Materiais para Construção Rs 1s.230,00

r.ue rosÉ DE FRANÇA PEREIRA, N" l0 - cEP:85.230-000
FONE/FAX: (042) 3644-1359

SANTA MARIA DO OESTE.PR
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PREFTITURA MUNICIPAL

CNPJ: 95.6E4.544/OOO126

Santa tvlaria do 0este

pnolelo sÁstco

OBJETO: "REPAROS NA COBERTURA, NAS CATHAS, NO GESSO E PINTURA' BEM COMO

ruaruurrlrçÃo oos BANHETROS, ESGOTO E DAS PORTAS OO pnÉoto, e TAMBÉM PINTURA DA

iÀrirrn É orrunncaçÃo eana rrxnçÃo Dos ENFE;TE5 NArALlNos r e rtxeçÃo oo

LETREtRO DO pAçO MUNICIPAL E MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA EXECUçÃO DOS SERVIçOS'"

I - DA .IUSTIFICATIVA

A realização dos reparos, concertos, pintura e manutenção do prédio se fazem necessários para

qr" r" .ánr"*" e mantenha em ordem a estrutura da Prefeitura Municipal Proporcionando

assim uma aparência e condiçõês adequadas ao prédio da Prefeitura'

u - oBJETo DEsrE PRoJETo BÁslco

A presente contratação tem por objeto a "REPARoS NA CoBERTURÀ NAS CAIHAS' NO GESSo

EprNÍuRA,BEMcotuoruanurelçÃoDosBANHElRos,ESGoroEDAsPoRTAsDoPRÉDlo'
e rarvrsÉrú prNruna oa celçeoa i oerulRcaçÃo eene rrxaçÃo oos ENFEITES NATAtlNos

E A FIXAçÃO DO LETRETRO DO PAçO wtUtttctpnt e MATERlAlS NECESSÁR|os elna execuçÃo

oos srnütços." conforme projeto básico e termo de referência aqui descritos'

III . FORMA DE PAGAMENTO

1. O objeto deste procedimento deverá ser realizado e entregue no prazo de 10 dias a

contar da data da assinatura do contrato na Prefeitura Municipal de Santa Maria do

Oeste - PR, sito a Rua José de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do

oeste - PR

escn o rod to na Nota F cal deverá ob atori mente er edida arl2.4
descricão constante na proposta de orecos'

:. o, p.g*ntor r"rão f"itor rtlo di. 31 l72l2o2o ou até a entrega dos serviços licitados'

4. Em caso de não cumprimento pelo (a) contratado (a) de disposição contratual' os pagamentos

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições

INVESTIMENTOEMPRESA

Rs 14.8s3,20
J & L Construção Civil Ltda

Rs 1s.440,00Construção Civil M. Martins

Rs 1s.230,00
N. V. da Silva Materiais para Construção

contratuais.

RUA JOSÉ DE FRANÇA PEREIRA, N' IO - CEP: 85'230'OOO

FONEi FAX: (042) 3644- l3 59

SANTA MARIA DO OESTE-PR

m
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CWPJ: 95.684.544/OOOl26

IV - OBSERVAçÕES GERAIS

1. Eventuais faltas da contratada serão aplicadas as sanções legais previstas na Lei 8666/93;

2. A licitante vencedora deverá cumprir rigorosamente toda a leBislação aplicável à entrega do

serviço contratado.
3. O preço apresentado pelas licitantes deverá incluir todos os custos relacionados com valor

único a ser pago pela Prefeitura Municipal.

VI - PRAZOS:

1. O prazo de vigência do presente contrato terá início a contar da data de assinatura,

encerrando.se em 10 dias após sua assinatura, ou ate a efetiva entrega do objeto contratado,

podendo ser prorrogado a critério da contratante.

v[ - coTAçÃO
Os interessados deverão oferecer valor global do serviço a ser prestado'

v t - ENDOSSO

1- Acréscimos que se fizerem necessários poderão fazer parte do contrato' por meio de

endosso

Santa Maria do Oeste

rx - oornçÃo onçaururÁntl
A dotação para atendimento da despesa decorrente do procedimento licitatório para a

contratàção de empresa especializada na entrega do produto ocorrerá à conta de dotações

oÍçamentárias consignadas no orçamento viSente.

xr - DECTARAçÃO:

Declaro para os devidos fins que o presente projeto básico está em conformidade com o inciso

l, do § 2e do artigo 7e e no artigo 12 da Lei 8.566/1993'

PRTFEITURA MUNICIPAL

Santa Maria do Oeste-Pr, 17 de dezembro 2020

IEt TOMEN

President a Comissão de Licitação

RUA JosÉ DE FRANÇA PEREIRA, N'l0 - cEP: 85 230-000

FONE/FAx: (04?) 3644- t3 59

SANTA MARIA DO OESTE.PR
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JAL CONSTRUçÃO CtvtL LTDA.
coNTR\To socl^L

9'j!§Ve-.ÍÍ§tãr r
§O PÀâÀ}úÁ

expêdidá p6la Sêcíetána de Seguranga Pública do Pa]'aná, em 2610711
dôm!crl iado na Vrls Kordrakr Ê/no, Zooa Rural munrcipio de

IZ HUNHOFF,

-. Por esle rngtÍumento pâíicular, JÂlÍt E HUNHOFF, brasrbiro, so
MaÍechal Candido Rondon, Estado do Pàraná, nâscido em 01il1/i9i6,
no CPF n' 020.714249-81, portador da Carterra de ldêntidads RG

Santa MaÍia do
do Paranâ, CEP E5.230-00ú
Candido Rondon Eslâdo do

,a
Pa

. DALCIR LU
Íâná, cssado sob o rÊgrma dê Comunhào P

brasileiro, nâturel

nascdo é,Ín 13/08/1971
CaíêiÍa dÊ ldentidade

pêdrêiro.
RGnoS 787.502"0, expedids pela S€cÍetáriâ de

rnscrilr) no CPF sob no: 024.6S3.859-17
nçlSegu

sln' oal:Púbhca do Paraná. em í6/06/198 9. rcsidente ê domiclliado na Vilâ Koídtak'
Rural, municipio de Santâ Maía do Oêste. Estado do Paraná. CEP 85 30-000, resotvi,r,
constituar uma sociedâdô limitada rêgidâ p€las clâusulas sgguintss:
CLÁUSULA l'i a soc€dád€ conctitulda sob a Íorma de sociadade liÍnilada. e com a
üÊnomrnaçào de JaL CoN§TRUçÃO CIVIL LTDA., tÊrá sua sêdê e doÍnicitio na vrts
Kordraki s/no Zona Rural. munclpio d€ Sântã Maria do Oêilê. Estado do Paraná, CEP
85 230.000 (arr 997 ll CCA002\

CúUSULA 2': O capitEl soclal 6eíà R$ 30 OOO,0O (rrint8 mrl reai§) divididos em 30.000
quotas ds RS 1.30 (um real) cadâ, intsgrairzadâs neste alo em mo6da @rrentê do Pais.
peios sócrôB JAIME HUNHOFF, '15 000 quotas de RS 1.00 tum Íêât) cada, perÍazenoo
um valoÍ total dê RS 15 000,00 {quinze mil Íêai6); I OALCIR LUIZ HUN}|OFF, 15 000
quotas de RS 1.00 (um reâl) pertazendo um valor total d6 RS 15 000.00 (qulnze mil reâis).
{rí. 997, lll, CCi2002) (.rL 1.055, CCA002}

t LAt.§tlLÂ 3': a soci«.ladc rem Íl(lr _oh,lcto PRt:sTAçÀo Df stiRvlÇos oli
ALVE\.{,tu.lsi Rf,BO('OSr }-trNDÂCÔt:.§i LAGES; Fls()§; CON(RETOS E
c oBtiRTt'R^s DE EDIt.i(.()S.
('L-itstrl.A .l': .r rcsponsabrliúJc dc aade mrro ú rc§lritã Bo vdor Llc sur: quôl&i- mas «Àlr,§
.e.rÊ,nJçm :olidurrrurfflÉ pcll rntcEroliaTlo do r,apital socral. íuí. 105:. CC.:00:)

CLÂUSULÂ 5': as quoias úo rndivEíveis a nâo podêrào s6r cedrdas ou lÍansfendas a
tercerros s€m o cúnsêntrmenlo do{B) ouüo(s) sócro(ô), a quem llca aBsegurdo am
rguâldâda dB condiÇóês o prêço. o diíêilô da preíêrênciâ pàaâ sua âqursrçâo 3€ po8l,as a
venda Íormalizando, ss realiáda â cassáo delas. I alteração contÍslual p€ítinente (aÍts
1056 e 1ô57 CC/2002)

CLÁUSULÂ 0': a socledade, dBsde qrrs drsponha ds veÍbâs (rssôrvrs dê lucro6), podeíá
ãdqurÍrr as quotas do Êóao excluldo ou retirgnle manlêndo-as em tesouíâria pelo prazo
rnáximo de 6 (s6is) meses. onds d€verá entâo recompoÍ a plurâhdad€ sooal, sôb pêna d€
drmrnuçáo do c8pilâl social ou drs3oluçao da sociedade sa existir soment€ um sôcro
íemanescênle

CLÁUSUL^ f: o(s, 3ôoo(si íeínânê6cêrúo{§) têíá (âo) gÍsíBíênoia na âquiBiÉo de
quotas do(§) sóqo(s) retiÍântê(s). Náo havêndo manúastaçáo de inteÍessa na aqu6içáo
dás quolôs por Írenhum dos sócios, no prazo rJe 7 (sete) dÉs. eslends,Be o direÍto à
scciedBde. ê, se esta náo ínsniíôstar interessê na aqúbçâo. rlcâ êstendido o direitô
táfibêm a têícêríó3

CLÁUSULA 8': as quolâs não podeÍáo ser ceucronadss, êmpenhadas onêrâdâs ou
gravedas toull ou parqelmentê. a qualqu"r titulo. salvo sa com aúoÍizãçâo dê sÔc,os quê
represenleíh ã maroíÍa absolutâ do câOilal social

CLÁUSULÂ 9': o(s) sôciô(s) rngrssss6lgls, na sociêdade postênormente ao
árqurvamento deste rnslrumento. terâo o prazo de 30 {trinla, dl3s para a integralizaçào de
suas quotas (an 100á cÇ12002)

ÇLÁUSULÂ í0: as aovas subscÍlçó€s e rntegíaliasçÕ€s de quoEs quê implquam.em unl
êncâixê sup€rior ao vak Í nominál das quotas §arâo. estag SobrB preço consd2radas
como àgio na aml3são de quolas e escnturadas como res€rva de câprtâl /

l, ) ,,^ .' /,t. tr\ u [,' '. ltnt , r
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JEL CONSTRUÇAO CIVIL LTDA.
cotaTtt{To s(x:rAt. rsd@

DO PT€ANÀ

CLÁUSULA 11: os sôcios Í:arão de comum acoÍdo, umâ retirada mensal, a
iaboíe obsêrvadas as disposiçõês íegulamentârês pêÍtinentes.

CLÁUSULÂ 12: e sociadadB iniciarâ su3s ativrdaóe8 em 17 d€ Junho
pÍa.?o de duíâçâo ê indelêÍminadô. (aÍt. 997. ll, CÇn0O21

CLÁUSULA '13: a sociêdade será adminrstrada pelo §ócio JÀIME HUI{
atribuidoaeste.eaqualqueí outÍâ pêssoa que vênhâ â seí êscolhlJa
sócros pará ocupaÍ o caÍgo. todo

mentê sào atribuidos o§
o poder necessário
poderes de gestáo

à realizaÉo do
adminisúativa

obieto d8
lnlsma e exteÍnamente. são
âtribuldos os podeíes pârs íePresentaí a sociedade âtiva e passrvamente

. fiÍmar çompÍomissog
rudicial e
éonlessarextralud!ct8lm?

diYidas. fazer
enlanto, o seu

nte, podsndo transagrÍ. renunciaí, d6§istir
acoÍdos, conlrarr obngaçÕes em nome
uso sm atrvd&deg e3lranhas ao interesse

da emprêsâ, sendo vedado. nô
§ocial ou assumir obrEaçÕ€s ôm

lavor dê oualouar dos ouotiÊta8 ou do tgrceircs, bem como oneíat ou aliênar ben3 imóvei§
úa socrerÍ'ade, sem autórÉâÇâo do outto 3óoo (eíts. 997 Vt; 10r3. 10!5, 1064, CC/2002)

CúUSULA 14: o adminEtÍador JAlilE HUI{HOFF, declâíâ sob as pênas de ler. quê nâo
está imp€dido dê exeÍceí a âdministraçáo da soci€dada, Poí l€i esPôc€l. ou em viÊudê d5
condonação cÍiminal, ou por 8ê ênconirarem sob os êÍeitos dela a pena q9e vede. ainda
que tem'porarlamêntê. ó acesso 6 cnÍgos públicos; ou por crime Íalim8ntâí, de
jrevarrcaipo, p€ita ou suboÍno, concussáo, poculato. ou conlía e e€onomte popular
iontra o'Sisie'rna Finânceko Nâcronal, conúa as normâs da deíêsâ de concorrêncrâ
conlra as rêlaçÕes de consumo, íé pübli§s ou a propriodade (aÍ1. l0't l, § 1" CCE00?)

OLÁUSULÂ'15: oode â sociêdâdê sêr ãdmnislíada Por P€lsoa não sócla. caso vanha a

ser necEssáno isto ocorÍando, o adminlstradoÍ sêrâ escolhido em r8uniâo de sÔcÚs.
especiâlmentê convocâda paía êste Íim (art '1061 CC/2002)

CLÁUSULA í6: o sdministÍ3doí êscolhido 3eíá consid6íado mve§tido no ctÍgo quendo
da sssinatuÍa do t6rmo de poss€ no livro d€ etas d! adminEtÍação e üvoí sua noÍneação
averbada no ÍegistÍo compitente (art.10€2. § 10 e § 20 CC2002)

CLÁUSULA 17: o administrador. quê lomou pôsse conro,mê livro de atas dâ

"o-,.ãr,-aúo. 
pooerá se, destiuldo ds tunçâo. a qualquar l€mpo. sem direilg^le

rndenrzação, devendo Eua OestÍulção §êÍ averbãda no rogl8tro compgtanle (arÍ ruoJ

cc,?002)
CúUSULA 18: na mêsÍna Í€uniáo que desliluir o adminiskador' outto será ascolhido §
empossâdo

CúUSULA lg: a renunciâ do AdminÉtíadoÍ toÍnâ-§e eÍicâz eíYl Íelaçào â sociãlade no

momsnto de sua comunrcaÇáo êscílla e 6m rslaçào a tercêltos apog a av€íoaçac na

Junta ComeÍcral (an 1063. § 3' CC/2002,

CúUSULA 20: o uso da dsoominâção Socral é pnvalNa dos admlnBtradoíes nomeados.

;õ'r*ó;ã*; ";rrJarrã1 
irimrtaaariente por cuipa presumivel poí rnvrgilància rmpertcta'

r]àsloia'ou dolo, p€lm atos Prâll§ãdos conira está contrato ou dêtermrnaçõas da LBr iarl
1064. CC/2002)

CLÁUSULA 21: o admrn§tíadoÍ tem o dever de crrhgêoc,a. de lêaldad€ 6 de iníoímaÍ é

;#À;ã;; iiàstâi 
- 

"ói 
- 
âãÀais sôoos. contas iustúcâdes dê. suâ âdministraÉo'

aore-sentando-lhes ba6ncetes mensais. rnventário anual. rÊlatôrio da admlnistÍâçáo que

;ã;;;ã ;iã -ãJuos- taôres ieÉvantes incluir a mçôsutaçáo do aviamento' e

demonslraçôês ínancerraB

CLÁUSULA 21r os sdministÍrdoíôs racêbeêo um Pró-labora m€rc41, íixâdo em Ísuniâo

de sôcio6

CLÁUSULA ?3: em caso de pedido de conÇoÍdata ou Íatência' o admini§tradoÍ dep€nd€

iJiir'rãr-'z"daã o,i. sÀáúi àmierrÃáo ãsÉciatmenre convocâda paÍa este Íim (ân 1071

õciooz, ir -r. , , /
'1r ,.,,,! 'tiu,'\" t, 
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CúUSULA 24: a outorga de procuração. em nome da soeiedadê. soma
íeita p€lo administrôdoí p8ra fins judiciais. esp€dfcando os Stos a seÍam
Prazo determrnâdo

CLÂUSULA 25: ao têrmtno de cada exerciclo aociâI, êm 31 ds dezembro,
pÍestAÍá conlas rusliíEadas de sua admrn
do balanço patnmonral ê do belanço de

i8tÍaÉô, pÍocad€ndo à elaboÍaçào
Íe3ullBdo êconômico, cabendo

proporçâo de suás quoia3. oB lucíos ou p€des apurâdâs (aí. 1065. CC,:20O2\

r-{!íIú@[Em
oo Í&*ÂltÁ

CLAUSUL^ 26: nos quâtro Íneses sêguintês ao táÍmino do ex€Ícicio social, os sôcios
{§laberarâo sobr6 gs conies ê desrgnarâo administrador (Ês) quando for o csso {arts.
1071 . 1072 § 20 e 1078. CC/20021

CúUSULA 27: aÍé 30 (tintô) diâs arÍes da datâ flârcada para a Íeuniáo de sóoos. os
documantos a sêrêm âpÍÉsaniados pelo âdminislrador deve.áo seí postos, poÍ escrdo e
com a prova do rssp€divo rêcêbiÍnento á dlsposrçào dos sócios qu€ nâo exeÍçâm a
admrnislraçâo (art 1078, § 1o, CCn002)

CLÁUSULA 2E: dopendem dê dêllbeÍaçôgs do§ sóclo§:

A aprovação dâs conlas da admrnistÍâçáo; exclusâo dê um dos sóclos, a designâçào do
adminislIgdoí em ato sepaÍado, náo Eócio ou admrnbtredoí sóeíri 8 desttuiçâo dos
âdminrslradoíê3, ô modo e o valor de rêmuneÍàçâo do âdministrador, resoluçáo,
dissoluçâo e liquidaçáo da socEdade empíêsaoal, a nomeâçáo ou destituição dê
hqurdantês e o rubsÍn€nto de suas contas: p€dido de concoídata ou falência: expulsâo de
sôêro por atos de inegávêl gÍavdade, justâ câusa ou inÇâpâc.idade sup€Ívenionta. (âÍt
1071, CCâ002)
CLÁUSULA 29: cônstíuem-s€ alos de inagávol gÍavidade a calünra. concorênclâ
desleô|, 6bu3o de poder. calotê d6 um Eóoo sm relaçào à socisdade. nào iniegralizaÇáo
das quotas subscÍitas no pÍazo pacluadÕ nêíe instÍumênto (âít 1030. CCl2002)

GúUSULÂ 30: constilur"so motivo d€ lusta causa, abuso de poder. pÍsvancação.
volaÉo ou náo cumprimento das disposições pactuâdss om contrato sôcial, fâltâ dB
decoro empÍe8aíial. que d€ve s€r provada poÍ atos de desídia. concoÍrêRc|a proÍan9 e
atos de sócio prôdigo

CLÁU§ULA 3't: cônstdur.s6 rncapacdade suÊêrvân€nle. aqur8içâo de ênfermdada ou
deÍicÉnciá menial ou motrvo líansitôno que possa impedrr o soco de expfimrr suâ
vonlade dê íoÍÍnã sêíia e dônoa

CLÂUSULA 32: s€râ consderâdo tambêm molrvo pâÍa a Exclusâo ou saidà de sôco, a
íalla de aÍeçâo social (aÍt 1029. CCn0Ozi

CúUSULA 33: ãó sôclo €xcluído, §€lá dâdâ cjônqa da lu6ta câu§â qus $s lhe impu!ã.
com antecêdência d6, no minimo 5 (clnco) drâr. €. sêrà convocada ÍBunião dê sÔcios paÍa
delib€rar s!ôre a exclusâo, sênde.lhe assêgurado o direito d€ defesa e de uso da pelavre.
rnas sêm dirêito a votg.

CúUSULA 3a: o arquivamenlo na Junta Comercial dos atôs refêr6ntes â exclúsão de
sócro rnclusive a subseqúento elteraÇáo cont slusl, rudepônd€ da assinôturâ do excluldo.

CúUSULA 36: oB haveÍes dos sôcros ratrrantgs ou êxcluldos serão pagos mediântê
balanço 6spocralmênte elaborado paÍa esse lim (Bn 103f CC/2002)

CLÁUSULÁ 36; I lquidaÉo dâs quota§, nào eximê o sôcio ou sou§ herdeiros dâ
responsabrlidadê pelâs obngaçõe§ gociais anleriores rnclu8iYe a eventúal quebra da
peísonâlidáds juÍidica (an. 103?. CCn002'l

CúUSULÀ 37: a quotâ liquidâdá É6rá paga em dnheiro, no prazo máximo de 90
(noventa) dras sê foÍ até o montânte de 5% (crnco por csnto) do c€pital sociâI. ou em até
12 meses se sup€nor em píestaçôes m3nsats. quais e sucesgoas. atualizadas por indEe
de corraçáo monetáíia nacronaÍ acrescida dê luÍos remunêratórios de 0,5% ao mês
calculados de íorma simples. píocedondo-sê a diminulçáo do capital soclal e âs
Íasp€clNa6 res€í,cas llCurdqdas, 

t
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subscÍsveu € náo inlôgralúou ag quotãs do c€pitsl Eocial

CúUSULA 39: o bãlângo s€rá êlaborEdo por peÍ o contador independent6

r-rfir.fÂ-.:ÍIÍfnÍr
o(J i nÀ>a

que

CúUSULA 40: a rêu Êo do sôcros s€íá convocâdâ pelo sôoo administrador ou
admrnistradoÍ nâo Eócio. com 10 (dêz) dias de antecadÉncia, atrâvés dê comunicaçáo poÍ
êscrito, coín local. data. ho.a B a ordem do dia. para o endêÍeço dos sôcios.
CLÁUSULA 4í; o(s) sôcio(s) dêtÊntores dê 5% ou mais do cspíàl social. também
podêÍào convocaí reuniào, nos moldes da cláusula quâdragêsimâ

CLÁUSULÁ 42: as delibêraçôB§ sociais, nâs quais cadâ quota do capitÉt àôcial
corresponderá a uín votg, serãô lo{nâdas êm reuniào de gócios. cu)o quorum de
rnstalaçâo. s€rá a maioÍia absoluts do capltâl social (art 1072, CCl2002)
CLÁUSULA 43: nos casos dê nom€açáo dê âdministíadd ê ali€naÉo do
e§labebcim€nto comeÍciâl, o q{rorurn sêíá dB 2/3 (dois têÍços) dos voto§ (an. 1076. 11 lll,
cci2002)
CúUSULA 44: sêndo o número de sôcros supaÍioí a 10 (dêzi soÉ íealizâdá ass6mb,éla
cje sôcios íâít 1072, § 10, CCr2002)

CúUSULA 45: em lvro pÍôpíio de alas de re$Blío de reuniÕes de sócios, s€rá lavÍada
alâ dos kabelhos, ocoffóncras e delibôraçó€s do3 sociô§, assinada pêlos sócios
presentes. sêgurndo-sê o aíqurvamento e aveÍbaÉo, Brn ôrgão compêtenle em 20 (vintê)
dras {art 1075 §10ef.CC/2002)
CúUSULÂ 46: aos sôcios, sÊrá €ntÍegue ópia autsnlicadã d€ â1â de reunÉo, após
aíqurvamento e âveíbeçáo

CLÁUSULA a7: o sôcio. s6 âasim quBêr. poderá areíceí o dlroito d€ reúÍaí-sê da
soc,Õdade. mânríastândo a sua intençáo à socjedâdê B a outro(s) sócio(s). por escÍito,
medlaÍtte protocolo. coín 30 (tnnta) dias de ântêc€dâncta. s€ndo seus hevoÍes apurados e
pagos no§ leÍmos dâ cláusula tÍigésimÊ sêtrma

CLÁUSULA a8: em Íeuniáo de sôcios anuâl s6rá deodldo o dêslrno dos lucros
acumulado§, â psílrcrpeçâo dos adminBtBdores nos lucÍo3. â constitu,Éo de íêservâs ce
,ucros bem como a sua Íêvêrsâo. Os lucíos dÉpsnivors. após a constituiçáo da reservãs e
pa(lopaçÕês. seráo paÍtilhados enúe 06 sócioô nâ prôpoíçào dê sua paÍtaipaçào no
capital social I em confôÍmidade com a determrnaçâo da d€sünaÉo do resultado Se
o{orrentes pre,uizos sêrào eles dê rgual modo suportâdos pêlos sÓcios

CúUSULA 49: s administraçáo, a rêqueÍrmanto de qualquer 3ócio, poderá deteÍminar a
glaboÍaÉo dê balanços intêÍmediárlos, que eín reuniâo de sócios sê dêlibarârâ sobÍe a
dêsinaçâo dos evêntua,s lucro8 acumulados, Íôspsitando-sê o digpoEto no ilGm antÉrio.

CúUSULA 50: a sociêdâde poderà a qualquer t€mpo, abrir ou encaÍraÍ filiaÉ ou outra
dependência. êm qualquer paÍ1e do tenrlório nacronal, Ídianlê slteraçâo contrgtual
as§rnada por todo§ 03 sócios

CLÂUSULA 6l: fal€cendo ou rnteÍditado quahu€Í s&lo, a sôcndsdô conlinuaíá suas
elMdad€s côm 03 herdoiíos. sucêssores 6 o rncspaz Náo 86ndo Po§§ivel ou inexlsündo
rnterêsse dasles ou do sôcio íamanesoênle nâ 6ntinuidade dâ empÍêgâ, o valor do §êus
haveres seíá apuÍado 6 hquidado com baBs na situagâo pâtnmonral da sociedade. à dâta.
da rêso,uÉo vàrrÍicada.eÁ belanço.qEpeoalmerrte leventado .. j_.'.t

-jr. , ,'; 'J' ,, v ': :; ') ;'t : '' ': ,( 
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Parágrafo únrco o mesmo píocedtmeflto será adotâdo 6m outros c€sos
sociedade sê resolva oín rêlaçâo â sêu sócio. (Êís. 1029 e 1031, ccn002)
CúUSULA 52: Íicâ ôlaito o foío dê Ptanga. pR, paÍa o êxercicio e o
drreitos e obÍigaçõ€s Íesultântês doste contiato
cúusuLA t3: ests socisdade s€rá Íogida por êst€ contÍato social.
10 40€ de 1010112002 aplicados às sociedades limrtadas, bem como
no quê
màtériâ

Ípr aplicávêl pêlâ L6i 6.404 de ílí216 s dêmâis disposíivoe legais

. E, por estrârem justos ê contratâdos assinam o presentê inslrumento em quâtro vias
de igual têoí s ,oíma

Santa Maria do OeÊte, 21 de novembro do 201 1

.lrr,"ú '{J-ilr//
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l.
.tr

--:::-:-J

]



.tL

J&L CONSTRUçÂO CtVtL LTDA - ME
cNPJ 1(7-66.069/0001-35, rurrie +rzozzgr ogg Eú õarn DÉ 01r12t2011pRtMEtRA elreneçÃo DE coNTRATo soctAL

JAIME HUNHOFF, brasireiro, sorteiro, naturar de Marechar candido Rondon, Estado doParaná, nascido em 01t11t1976, pedreiro, inscritã nã cpr n ozsir.iiàã',"pãiàoo, o,carteira de ldentidade RG no 6.029.43r-s, expeJrda pera secretária o" sõgriàliu'-p,rori.,do Paraná, em 26/07/1g90, residente e domiciliado na Vira Kordiaki s/no, Zona Rurar,municipio de santa Maria do oeste, Estado do paraná, cEp: 85.230-00ó; ã ónlcrnLUlz HUNHOFF, brasireiro, natural de Marechar candido Rondon, Estado do paraná,
casado sob o regime de comunhão parciar de Bens, nascido ", isloottgzi, pedreiro,inscrito no cPF sob no: 024.6g3.9sg-'17, portador da carteira de rdentidade RG noâ787.502-0, expedida pera.secretária de segurança Éúurica oo paraná, em 16/06/19g9,residente e domiciliado na Vila Kordiaki, vn"] Zonà Rurat, município de Santa úària Oooeste, Çstado do paraná, cEp: Bs.30-000. únicos sócios oã Lràiurà ,lar-coNSTRpÇÃO CrVrL LTDA - ME, inscrita no cNpJ sob n,o 14.766.069/0001-35, NrREqlzoneTogg, siluada na Vira Kordiaki, s/no zona Àurat, municipio de santa Maria dooeste, Estado do Paraná, cEp: 85.230-000; resorvem de comum acordo fazer a sÀgurnte
alteração:

CLÁUSULA 1.: Altera-se a cláusula terceira do contrato soclal, a qual passará a ser: O
objeto soclat da sociedade emprêsariar .será de: PRESTAçÃO'oe §Énürçôs oeALVENARIAS, REBOCOS, FUNDAçOES, LAGES, pt'SOS, CONCRE1OS E
coBERTURAS oe eorrícros (cNAE 4,t204-00l; rr.rér.elaÇÃô e únúuiúaõ
ELITRICA - (CNAE 4321-5/00); pTNTURA DE EDrFrcros (cNAE 43.30-4-04);
TNSTALAÇôEs HtoRÁuutces e snrurrÁRrls (cNAE 43.22.3_01.

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condiçôes contrato social que
não colidirem com as disposiçÕes do presente ato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instÍumento.

Santa Maria do Oeste (PR) 28 de setembÍo de 2016

/L^L&
JAIME HUNHOFF

6*6fr"t{
DALCIR LUIZ HUNHOFF

JuNTÀ coürRcrÀ! Do EsrÀDo Do PÀsÀrÁ - SEDE

CERTIEICO o REGISTRO Ü LO/OL/20:.1 10:2{ SOa N" 201653'7655
iüoiôô, -rii:riãíi oa ó:7rr7zore . cóDrco DE vaRrrrcÀç'Ío:
11700088131 . NIRE: a1207231099.
JEL coNsrRoçÀo crvr! LTDÀ - tE

Ltb€rFd Bo$r!
SECRETÀRIA- GER,ÀI,

cuarTrBÀ, LOIOL/2OL1
YrI. êry!.6âfrcl1. Pr 'gov b'

)

,uúIA coMf RclÁt
OO PÂTANÂ
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cEaTIEIm O REGISTRO N 29t01t21:.9 10:06 SOA N" 20192929392
pnOrOcOrO 

' Lg2g2}3g2 DE LO/O7/2O19. CÔDI@ DE VERIFICÀçÀo:
11903{21613. IIRE: {1207231099.
Jr! coNsrRoçio cryrL lrDÀ

I,ETNDBO I'ÀRCOS R,ÀYSEL BISCÀIÀ
sEcRErÁRro-GEaÀr

cuRrtrBÀ,291O'tl2oL9
ríÍ.6q!e.ef.cit. Pr ' qow bE

,uNÍÀ co^.cERCtÁt
OO PARÂNÀ

.,,,,f,"3 8},',;&Y!*l §lx[ 0.,,i,01,,, 0,,
SEGUNOA alrenaçÀo DE CONTRATO SOCIAL

Por este.rnstrumento particular, JAIME HUNHoFF, brasileiro, solteiro, natural de Marechal
candido Rondon, Estado do paraná, nascido em 0'u11t1gr6, pedreiro, insciitó no cpr n,
0_26714.249'81, portador da carteira de rdentidade RG n" ô.029.4gi-:,-eipeúoa pera
secretária de segurança pública do paranà, em 26/07/1990, residente e domiciliado na
Vila Kordiaki s/no, Zona Rural; município de santa Maria do oeste, Estado do paraná,
cEP: 85.230-000; e, DALCTR LUrz HUNHOFF, brasireiro, naturar de Marechar candido
Rond^on,-Fs_tado do Paraná, casado sob o regime de comunhão parcial de Bens, nascido
em 13/06/1971, pedreiro, inscrito no cpF sob no: 024.693.959-17, portador da carteira de
ldentidade RG no 5.787.502-0, expedída pela secretária de segurança pública do paraná
em 16/06/1989, residente e domiciliado na Vila Kordiaki, s/no, Zoná Rural, municipio de
santa Maria do oeste, Estado do paraná, cEp: 95.30-000; únicos sócios da emfresa J&L
coNSTRUÇÃo clvlL LTDA, situada na Vila Kordiaki, s/no, Bairro Zona Rural, munacipio
de santa Maria do oeste, Estado do paraná, cEp: 9s.230-000; registrada na Junta
comercial do Estado do paraná com NIRE sob n.o 41207231099 em aaú oe 01t11t2oi1 e
última alteração arquivada na Junta comercial do paraná, em data de 1ot01lze17,
resolvem de comum acordo alterar o contrato social, mediante as seguintes cláusulas:

cLÁusuLA la: Altera-se a cláusula terceira do contrato social a qual passa a ser: o
objeto social da sociedade passâ a ser: mão de obra de alvenarias, rebocos, fundações,
lages, pisos, concretos e cobertura de edifícios (CNAE 4120-4/00); mão de obra de pintura
de edifícios (CNAE 43304/00.

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições contÍato social que não
colidirem com as disposiçÕes do presente ato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presenle instrumento.

santa Maria'i;""::'ff 
;w"

.rírrr/le nur.rnorr ' , ." n.

Qdfi/rlr,*ó,tr'Jú
crALCrR LU|Z HUNHOFF / "



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

GeÉidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 023066085-10

Ce(idáo Íornecida para o CNPJ/MF: 14.766.069/0001-35
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressatvado o direitô da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, veriÍicando os registros dâ Secretaria de

Eslado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinle acima identiÍicado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária ê não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações kibutárias acessórias.

Válida até 3010312021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntêrnet

www.fazenda or.gov.br

orr.*"i-
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo DE INSCRIçÂO
'14.766.069/000'1.35
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçAO E DE SITUAçÃo
CADASTRAL

OATA OE 
'.BERTURAo1t'12!2011

;"É-l

NOMÊ ÉMPRESARIAL

J&L CONSTRUCAO CIVIL LTDA

TULO OO ESTAsELECIÚ€NÍO (NOME DE FANTASIA)

JL CONSTRUCAO CIVIL

PÔRÍE

ME

c OIGO E DE§C OA AÍIVIOAOE ECON

41.20-4-00 - Construção de edlÍlcios

ENÍE FEDERAT1VO RESP ONSÁVEL (ÉFR)

o E oESCRTÇÀO OAS ATTVIDAOÊS ECO

43,304-04 - Ssrviços de plntura dê ediÍicios em geral

rco É oEscR

206.2 . Sociêdade EmPresária Limitada

LOGFADOURO

AC VILA KOROIAKI

NUMERO

SN
COMPLEMENTO
CASA

85.230-000
BAlRRO701ST8lÍO
VILA KOROIAKI

ENDEREÇO ELElR lco
e.dilbertoribas@hotmail.com

[IUN

SANTA MARIA DO OESTE

TEIEFONÊ

(42) 9122.s407/ (42) 3644.1367

PR

SIIU

MOÍIVO OE SITUÂçÁO CAOASÍRÁL

DATÀ OÂ S

01t1212011

OAÍA DA SIÍUAÇ ESPECIAL
sl ESPECIAL

Aprovado pela lnstruçâo Normativa RFB no 1 863, de 27 dê dêzembro de 2018'

Emitido no dia 3Ol11t2O2O às 15:01:26 (data e hora de Brasília)' Página: 1/1
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cArxA ECoNôMrcA FEoERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 14.766.069/0oo1-3s
REZãO SociEI: ]EL CONSTRUCAO CIVIL LTDA ME

Endereço: AC vlLA KORDIAKI SN CASA / VILA KORDIAKI / SANTA MARIA DO OESTE /
PR / 85230-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidôs, decorrentês das
obrigações com o FGTS.

Validade:18/ 11/2020 a 17 /12/2020

Certificação N ú mero : 2020 7 t 1805 4247 16e97 230

Informação obtida em 30llt/2020 14:57 :59

Cá,IXA

A utilizaçâo deste Certificado para os fins previstos em
condicionàda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov. br

Lei esta
Caixa:

https://consulta-crÍ.caixa.gov.br/mnsultacÍí/pages/impíessâo isí
1t1

Voltar



21112t2020 Consulta Regularidade do Emprogador

Cá.r,:-^Il
cÂtxA EcoNôMlcA FEDERÂL

Certilicado de Regularidade
d«r F-G]'S - CRF'

Inscriçãol 14.766.069/0001-3s
Razão SocialJEL coNsrRUCAo crvrL LrDA ME

ENdETeço: AC VILA KORDIAKI SN CASA / VILA KORDIAKI / SANTA I'1ARIA DO oESTE
,/ pR / gs230,ooo

A Caixa Econômlca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V dlidadetgT /L2/2020 a 05/OI/ZOZL

Certificação Número: 2O2O[2O7 034807 7 0099652

Informação obtida em 2l/72/2020 08i37 i36

A utllização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsJ/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pa9es/consultaEmpregador.lsí 1t1

ffil
I



Nome: J&L CONSTRUCAO CIVIL
CNPJ: 14 .7 66.069 / 0007-35
Certidão n" : 34333133/2020
Expedição: 27/L2/2A20, às
Validade : t8/06/202L - 180
de sua expedição.

,LS.N"g

LTDA (MATRI Z E E]LIAIS)

08:40:04
(cento e oitenta) dias, contados da data

CERTTDÃO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRJABÀIHISTAS

Certifica-se que J&t CoNSTRITcÀo cIVIL LrDÀ (!{ÀTRIz B FILIÀIS),
inscrj-to (a) no CNPJ sob o no 11.766.069/0001-35, NÃO CoNstÀ do Banco
Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emítida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" !2.440, de 7 de julho de 201,1, e
na Resol-ução Admlnistrativa no 1,41 0/201L do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribuna j-s do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dia,s
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe.Iecimentos, agências ou fi,l-iais
À ace j-tação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autent icidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
lnternet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFOBMAÇÃO IMPORTAIiITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatoria transitada em lulgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, inclus ive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recofhimentos determinados em Ieii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
Trabalho ou Comíssáo de Conciliação Prévia.

a:

/,
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Município de Santa Maria do Oeste
DI\{SÂO DE FISCALIZAÇÃO, TRIBUTAÇÃO E CADASTRO

NEGATIVA

I. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MTINICPAT COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTEzuORMENTE MESMO REFERINTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

2, A PRESENTE CERTIDÀO TEM VALIDADE ATÉ
OIIMNO?I. SEM RASURÂS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE A

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAI- RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABATXO.
Santa Maria do Oeste, 0l de Dezcmbro dE 2020

UTENTICAÇAO:
4JJC42QEMZC4X84BP2

CODIGO DE A
NEGATM N': 17212020

FINAIIDADE: VERIFICAçÃO

RÂZÃO SOCIAL: J&I, CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME

4t212020

\EGLOCOTOrNscmÇÃo ESTADUAL

r4.766.069/0001-3s

CNP.YCPF

construçào dc ediffcios, Instalação e manutenção elétrica, Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás' Serviços de

intuÍa de'edificios em geral, Comércio varejista de materiais de construção em geral

CNAE / ATIVIDADES

IMPORTA)iTE:

lNs('R l O EMPIiESÂ

49816
ENDEREÇO

RUA PRINCIPAL SN - CASA - VILA KORDIAK CEP: 85230000 Santa Maria do Oeste - PR

!" de
I

üda

Divrsão dc ributação e Cadastro
Emitido poT: ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA



03t12t2020

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
OA UNIÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêcêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: J&L CONSTRUCAO CtVtL LTDA
CNPJ: 14.766.069/0001 -3S

cêrtidão emitida gratuitamente com base na portaria conjuntâ RFB/PGFN no 1.7s1, de 2tjot2o14
Emitida às 1 0:05:40 do dia 03112t2020 <hora e data de BiasÍlia>.
Válida ate 0110612021.
Código de controle da certidão: 24CF.9446.7C4D,34SA
Qualquer rasura ou emenda invaliderá estê documento.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionar cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
rê-sponsabilidadê do sujeito passivo aÇima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nomê, reletivas â créditos tributários adminishados p"U ê-"cráuriu
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes êm Dívida Ativa da uniao ioaq 

-;unto 
a

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN). 
-

Esta certidão-é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso dê ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâL oo
sujeito pâssivo no âmbito da RFB e da PGFN e àbrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1j da Lelno 9.212, de 24 de julho de .1991 

.

A aceitação desta certidão está condicionada à vêrificaçáo dê sua autenticidad€ na lnternêt, nos
endereços < http://rfb, g ov. b r> ou <http://www.pgÍn.gov.bp.

Ãe
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Santa lVlaria do 0este
cNPJ95.684.544t0001

De: Gabinete do Prefeito.

Para: Secretaria de Administração

Preliminarmente, defiro o requerimento de solicitação da Secretaria de
Administração para "REPAROS NA COBERTURA, NAS CALHAS, NO
cEsso E eINTURA, BEM coMo MANUTENÇÃo Dos BANHEIRoS,
ESGoro E DAs poRTAs oo pRÉoro, e rarúeÉrú pTNTURA DA
cALÇADA E DEMARcAÇÃo eARA rtxeÇÃo Dos ENFETTES NATALTNoS
e e rrxaçÃo Do LETRETRo Do pAÇo MuNrcÍpal e MATERTATS

tecessÁRtos PARA execuÇÃo Dos SERVIÇoS." Nos termos da lei

866/93.

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para Íazer à despesa;

2- à elaboração de parecer jurídico;

3- à Comissão de Licitação, para que procedam todos os trâmites legais do

certame

Santa Maria do Oeste- PR, 17 de Dezembro de 2020

Atenciosamente,

tzA TONIO DE LIMA

Prefeito Municipal

pREFEITuRA MUNI(IPAL DE sÂNTA MABIa oo oE5ÍE _ SEcRETARIa MUt{lclPAL oE EoucaçÃo

Rua JosÉ oE f RANça PEREIRA, NÊ 10, 5Âl{TA MARIa Do oE5ÍE-PARA Á 'cEP : 85 230_000

f ONE/tAX: (0'2) 3644'1359

PRLI.LIIURA MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

O presente processo deverá tramitar pelos setores competente com vistas:
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;a]
I'RLFEITURA MUNICIPAL

Santa lV'laria do 0este

-q. -q. JÇ,-,"-
Procuradora Geral

Portaria no 13012020

PREfEITURA MUNTCIPAL DE 5ANTA MARIA DO OE5ÍE - PROCUBAOORIA GERAL

RUA Jo5É DE tRÂNça PEREIRA, Ne ro, 5aNTA MARIa oo oEsrE_PARANÁ'ctP : 85 230_000

CNPJ: 95.684.544 /0007-26

Trata-se de parecer jurídico preambular para perquiriçâo da

solicitaçáo realizada pela Secretaria de Administração visando a contratação de

obras e serviços de engenharia no predio da Prefeitura Municipal, em caráter de

urgência, tendo em vista reparos que nâo podem ser tardios ou adiados sem

prejuízo grave a estrutura física da sede;

Posição jurídica favorável a realizaçáo da contratação solicitada'

considerando relevantes os fundamentos apresentados pelo secretário de

Administração no requerimento realizado;

Consoante ao principio da eficiência, o qual, exige que a atividade

administrativa seja exercida com presteza, perfeição e rendimento funcional, bem

assim, a necessidade da qualidade da prestaçáo dos serviços à população, bem

como, contato com órgãos estaduais, federais, autarquias e fundaçoes, e de que

não.há tempo hábil ate a entrega de mandato ao próximo gestor para a realizaçáo

do procedimento licitatório, sugiro, caso necessário ao atendimento da requisiçáo, a

dispensa de licitação, com fundamentos na lei 8.666/93, arligo 24, incisos I e lV,

combinado com a medida provisória no 961/2020;

Paratanto,postula.sepelaverificaçãodeprevisãoorçamentária,
regularidade processual, cotaçÕes, certidÕes e demais atos imprescindíveis à

realizaçáo do feito;

Parecer que submeto à apreciação e deliberação da autoridade

superior;

Santa Maria ste-PR,17 de dezembro de 2020

FONE/FAX: (042) 3644'1359

PARECER JURiDICO PREAMBULAR



I
MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESIE . ESTAOO DO PARÂNA

RUÀJOSE DE rRArça PTRE|RÀ. N'10 ctP:85.230 0OO fo|E/ta*{42) J€',..1]1e sOrto}í.oria&§le

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO OE DISPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Juridica' declaro a DISPENSA

DE LICITAçÃO, referente a "REPAROS NA COBERTURA' NAS CALHAS' NO

GESSOEPINTURA,BEMCOMOMANUTENçÃODOSBANHEIROS'ESGOTOE

DAS PORTAS DO PRÉDIO, E TAMBÉM PINTURA DA CALçADA E

DEMARCAçÃO PARA FIXAÇÃO DOS ENFEITES NATALINOS E A FIXAçÃO DO

LETREIRoDoPAçoMUNIcIPALEMATERIAISNEcESSARIoSPARA
ExEcuÇÃo Dos sERVIÇos".

Assim, com base no AÍl' 24, lncisos I e lV da Lei n o 8 666/93'

RATIFICO A DISPENSA,

Publique-se

LUIZ ANTONIO OE LIMA
Prefeito MuniciPal

C N P J: 95.684.544/0001'26

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.O 033/2020

Santa Maria do Oeste - Pr, 18 de Dezembro de 2020 '



ú
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESÍAOO OO PARANA

C N P J: 95.684.544i 0001 -26

RUAJosEo€fRAllçaPtRElta N'10 ct P: a5-zlo'ooo - t oxErÍax: l:l2l 36'!l_ 135'g §@í4'fí,qlüdop$e

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

PROCEDIMENTO LICITATORIO N." 062/2020

REFERENTE: DISPENSA N.o 033/2020

coNTRATANTE:PrefeituraMunicipaldesantaMariadooeste_Pr,inscritano
CNPJsobno.95'684,54410001-26,comsedeadministrativanaRuaJosede
França Pereira, 1O- na cidade de Santa Maria do Oeste - Pr

coNTRATADO: J&L CONSTRUçÃO CIVIL LTDA, inscrita

14.766.069/0001-35, situada na Vila Kordiaki' s/n' Zona Rural'

Oeste - Pr.

no CNPJ n"

Santa Maria do

VALOR GLOBAL: RS 14.853,00 (Quatorze Mil e Oitocentos e Cinquenta e Três

Reais e Vinte Centavos)

JUSTIFICATIVA. De acordo com o disposto no incisos le lV do art 24 da Lei

8666/93 e alterações posteriores' dispensado o contrato nos termos no art 62' §

4" da lei 8666/93.

Santa Maria do Oeste, 18 de Dezembro de 2020

UIZ ANTONIO DE LIMA
Pref eito MuniciPal

OBJETO: 'REPAROS NA COBERTURA, NAS CALHAS' NO GESSO E

PINTURA,BEMcoMoMANUTENçÃoDoSBANHElRos'EsGoToEDAs
poRTAS DO pRÉDto, E TAMBEM PINTURA OA CALçADA E DEMARCAçAO

PARA FtXAÇÃo Dos ENFETTES NATALINoS E A FIXAçÃo oo LETREIRO DO

PAçO MUNICIPAL E MATERIAIS NECESSARIOS PARA EXECUÇÃO DOS

sERVIÇos".



21112t2020 Preíeilura lúunic,palde Santa lúâraa do Oeste

ES'I,\DO DO P{RA\,i
PRET'EII'LRA }ILNICIPAL DE SANTA ITIÂRIA DO OESTE

LtctTAcÀo
DlsPEt\sA IrE l.tclTÂcÀo |{" 033/2020

DESPACHO DE RATIFTCAÇÃO DE DISPENSA

Nos tennos rlo Parecer da Assessoria Juridiça, declaro a DISpENSA
DE LtCtTAÇÀo, Ícfêrente a tuREpAROS NA COBERTURA,
NAS CALH.Á.S, \O GESSO E PINTURÁ, BEM COMO
MANU'IENÇÃO DOS BANHEIROS, ESGOTO E DAS PORTAS
DO PRÉDIo, E TA:!18É}T PI:{TURA DA CALÇADA E
DDIIIARCÀÇÀO PARA T'IXAÇÃO DOS E:{FEITES
NATALI\OS f A FIXAÇÀO DO LETREIRO DO PAÇO
Í\IUNICIPAL E }IATERIAIS NECESSARIOS PARA
EXECUÇÀ() D0S SERvrÇOS".
Assim, cont base no Arl. 14. Incisos le IV da Lei n.. 8.666,,91.
RATIFICO A DISPENSA,

Publique-se

.Ls.N" I

LLIZ.1.\',l0\tct DE I. t.lt.l
Prel!ito Vlunieipal

PR()CESS() DE DrSpE\SA DE Lr(.l't AÇÃo

PR()(',EDtltE\t() 1.1(r IAI()RtO \.' 062i1020

REFURE\ I Er DISPE\SÂ \." 033/2021t

OBJt.-10: 'REPAROS \A COBERltrRA, \AS CALHAS. No
cEsso L Pl\ I ( R.\. ]rEll ( oll() u.\\t tt\( Ão Dos
B\\ EtR()S. t.S(;Ot() L t)rs poRI{\ U() pRÉDI(). t_

rA\lt EI PI\Tl RA l).\ ( Át.(.\D \ E DF.I|.\R( Aç iO p{R.{
l.lxA( À() t)()s t..\t.t. I t! s \ tt.\Ll\()s 1.. { t.txÀÇÀ() D()
LE'I'REIR0 DO PA( O )ru\rclpAl. E ]\IATERIAIS
\ECESSARTOS PARA l..XEC[ ÇÀO DOS SER\ l( OS-.

CON'I'RÂTANTE: Preleitura Municipal de Santa Maria do Oestc -
Pr inscrita no CNPJ sob n'. 95.084.544,0001-26. çom scdc
ldministrali\í nl RLIí Joss rle ltirnça Percirir. l0- na cidade dc Santa

Maria do Ocste Pr.

CONTRATAD0: J&L CONSTRUÇÃO CML LTDÁ, inscrira no
CNP.I n' 14.766.0ó9/0001--'15, situada na Vila Kordi0ki, s/n, Zonà
Rl.lrlrl- Sànta Mâria do Oeslc - Pr.

VALOR GLOBAL: R§ 14.851,00 (QuatoEe Mil e Oitocentos e

Cinquentir e Três Rcnis e Vinte Centalos).

JU§'l-l FICÀl'l\A: f)e auordo corn o dispostr-, nu incisos Í e lV do art.

24 da Lei E6ô6/93 c alleríçôes poslerioles. dispensado o çontrato nos

lermos no iÍt.62, § 4" da lei 8666/93.

SÂntd Maril (l(, Oeslc, l8 dc Dezcmbro dc 2010

Ll,,lZ ANTONIO DE LlttlÁ
Prei!ito \íunicipal

Publicrdo por:
Crislanc tla LLtz Caslrtr

Código ldentificàdor25421 CE6

www.diariomunicipat.com.br/amp/materia/25427CE6/O3AGdBq25 aQOkRlYCelvGnoBT4EYW5plXClAcF6'19-dClaW-dZkMxondklTRXunxLMg49nEB 112

Santa Mariâ do Oesle Pr. lE de Dezembro de 2020.



2t t12t2020 PreÍeitura Municipalde Santa Maria do Oeste

lVÍatÉria publicatla no Diirio OÍicial dos Municipios rio paraná
ntl dia 21,/12/202(,. Ediçio 2163
A verilicaçào dc autenticidade da lnaréria podc ser feita
infortnando u côdigr-r itlentiÍicarJor no silc:
http://wwwdiariomunicipal.corn.br/amp/

3L

wlww.diaÍiomunicrpal.com.bÍ/amp/materia/25427CE6iO3AGdBq25-aQOkRlYCelvGnoBT4EYW5ptXClAcF6lgiClaw-dzkMxondklTRXunxLM949nEB 
', 212



21t122020 Mural de Licitaçôes Municipais

--jq
li=Ls u-l

TCEPR

Detalhes processo licitatório

[---'"*;;;;;-""
I Ano'

No licjtação/dispensa/inerigibilidâda,

i- [1od.rrdade.
,'s
,& NúmeroeditaYorocessoi

Instituição FinànceÍa

Contrato de Empréstimo

Yatd

DescriÉo Rel rnidà do Objetor REPAROS NA COBERTURA, NAS CÁLI-]AS, NO GÊSSO E PINTURA, BEí!í COI1O

I,,IANUTENÇÀo Dos BANHEIRos, Escoro E DAs poRTAS ôo pRÉDIo,

PINTL R4 DA caL(ÁDA t DTMARc^CÀo pARA r-Jxa+o Dos t\FEtÍES
NATALINoS E a FlxÂÇÀo Do LrrREtRo Do pAço r,luNtclpAl E I,TATERIAIS

Dotà!ão OÍçàmenná.ia1 04004041220{012016J39019000U

ryeço máxiÍno/Referêíciã de pre{o - 14.853,00

,.ir' R$*

.'*Datà PubhcàÇào Iermo t a\Í. càção 2 | I I Z | 2 U ) e
a,

Dôtn de Lançamento do Edital

Dôta dô Abenuía das Propostas

Há itens erdJevirs p.ra EPP/llE)

Há rcta de paôcrpàçào paía EPP/ME)

Tratà-se de obrà com exigênoa de subcontrata(àa de EPP,/N1Ej

Há prioridade para aquisções de fiicÍoempresas reqionars ou lo.ais)

Pe«.entual de pàrtrcrpôçâot 0,00

Data Cancelanrent(]

CPF: 3318368903 i!49e4:

@

httpsJ/servicos.tce.pr.gov.br/TCEPFyNilunicipâl/aml/OetalhesProcessoCompra.aspx

,

L

Rec!r.o. p.ov€.iêntes de o.9ànismo. intertrôcion.irlmuttit.t.Íài. de Gródito----------------

1t1


